
 
   MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS 

CNPJ 44.518.504/0001-73 

Rua Maurílio Roque Toassa, nº 510. Centro. 

CEP 17.475-005 - LUCIANÓPOLIS - SP. 

Distrito: 24/09/1924 - Município: 30/12/1953. 

Fone: (14) 3286 1209/ 11 77 Fax: (14) 3286 1172 

prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br gabinete@lucianopolis.sp.gov.br 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39/2024 

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA DO SISTEMA 
DE AQUECIMENTO SOLAR DE ÁGUA DA “SOCIEDADE CRECHE MARIA PIOVEZAN BIM”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.1 RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO:                                                                              CIDADE:                                              ESTADO: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
RESPONSAVEL LEGAL PELA PROPOSTA:  
RG: 
CPF: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 Unid. Reservatório (Boiler) 1.500 litros. Alta pressão (40 mca) em nível 
em aço inox 316   

  

2 2  Unid.  Placas coletoras (1,50 x 1,00) na posição vertical – Alta 
Performance 

  

3 1 Unid. Motor de circulação forçada p/ as placas coletoras    

4 1 Unid.  Controlador de acionamento para o motor de circulação   

5 1 Unid.  Kit de válvulas de segurança e retenção e eliminadora de ar    

6 1 Unid.  Kit material hidráulico c/ registros    

7 1 Unid.  Tubulação para os coletores (aproximadamente 25m)   

8 1 Unid. Mão de obra, remoção e instalação do reservatório e todos os 
componentes para o funcionamento do sistema de aquecimento 
solar  

  

VALOR TOTAL DA PROPOTAS POR EXTENSO  

(_________________________________________________________________________) 

 

 

1.1.1 - Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 

que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste processo, e a mesma não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

a) Validade da Proposta (mínimo de 30 dias): _______________________________________ 
 
2 - LOCAIS DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

mailto:prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br
mailto:gabinete@lucianopolis.sp.gov.br


 
   MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS 

CNPJ 44.518.504/0001-73 

Rua Maurílio Roque Toassa, nº 510. Centro. 

CEP 17.475-005 - LUCIANÓPOLIS - SP. 

Distrito: 24/09/1924 - Município: 30/12/1953. 

Fone: (14) 3286 1209/ 11 77 Fax: (14) 3286 1172 

prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br gabinete@lucianopolis.sp.gov.br 

 

Conforme descrito no termo de referência e anexos. 

3 - DOS PREÇOS E RESPONSABILIDADES  

3.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis e deverão corresponder aos preços finais, considerados benefícios tais 
como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza; 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no termo de referência e 

anexos. 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 

desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

DECLARO estar ciente da obrigatoriedade de apresentação de documentação de habilitação, para fins de contratação, sob 

pena de desclassificação. 

DECLARO, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que no que se refere ao disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal., não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, 
ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.  
Ressalva: emprego menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz ( ).  (OPCIONAL) 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no documento acima referido, 
que não existem fatos impeditivos para sua participação e que não foi declarada inidônea por órgão da Administração Pública. 
 
DECLARO, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições de habilitação, na superveniência de 
fatos impeditivos de contratar com o poder público e na perda da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, 
contrato e legislação, compromete-se em comunicar imediatamente a Prefeitura de Lucianópolis/SP, sob as penas da Lei. 
 
DECLARO, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não há, em seus quadros de empregados e em seu corpo 
societário/acionário, e que não emprega servidores da Prefeitura de Lucianópolis/SP. 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que, para fins licitatórios cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência – PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao artigo 92, inciso XVII, da Lei Nº 
14.133/2021. 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que, para fins licitatórios que não incurso nos impedimentos para disputa de licitação ou 
execução do contrato de que trata o artigo 14 da lei Nº 14.133/2021. 
 

Data: 

Nome do REPRESENTANTE: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (OPCIONAL) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, PARA FINS DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA PRERROGATIVA 

DE QUE TRATA A LC 123/2006. 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

CEP: 

FONE: 

E-MAIL: 

RESPONSAVEL LEGAL PELA PROPOSTA:  

RG: 

CPF: 

 

A empresa se enquadra na categoria de: 

(  ) MICROEMPRESA - ME 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

(  ) MEI - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na forma prevista no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, a empresa não 

está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4°, podendo, assim, usufruir da prerrogativa do direito de preferência de que 

tratam os arts. 42 a 45 da citada Lei Complementar. 

Local e data. 

_________________________ 
Assinatura do representante 
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